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Dispõe sobre a obrigatoriedade de
adaptação de leitura em braile no
painel de controle de todos os
elevadores instalados no
Município de São Paulo, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Torna obrigatória a adaptação de leitura em
braile no painel de controle de todos os elevadores instalados no Município

iir	 de São Paulo.

Art. 2° - Ficam obrigados os proprietários dos edificios
públicos e particulares que possuem elevadores a cumprirem o determinado
no artigo 10 dentro do 'prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da
publicação desta Lei.

Art. 30 - o descumprirnento dos dispositivos desta lei
implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 2.000 (duas mil)
UFIR's, sendo que em caso de reirgilW-w,	 tan—LoVa.7. ~ha duplicará.
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Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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